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Casa é impenhor avel mesmo exista outr osimoveis

16/08/2005

A casa € impenhoravel mesmo que afamilia tenha outros iméveis. O entendimento é da Subsecéo 2 especializadaem
Dissidios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho. A Subsecdo afirmaque é irrelevante o fato do imével néo ter sido
inscrito na condi¢do de bem de familia no cartério de registro de iméveis, ja que ndo ha exigéncialegal neste sentido.

A decisdo foi tomada no julgamento de um Recurso Ordinario em ac&o rescisoria. Um casal recorreu da penhora de um
imovel residencia para o pagamento de uma divida trabalhista. A condenagdo foi sobre uma empresa da qual a mulher era
sbcia numa reclamacéo trabal hista movida por um de seus ex-funciondrios. Asinformacfes sdo do TST.

O Tribunal Regional do Trabalho de S&o Paulo da 22 Regi&o julgou procedente o pedido do ex-empregado. O Tribunal
registrou que “o imoével penhorado é aguele onde os autores mantém sua residéncia halongos anos’. O ex-empregado
alegava que o bem em discussdo, a casa, ndo era utilizado como moradia, e que o imével sd poderia ser considerado como
bem de familia se assim registrado em cartério. Alegava, também, que a familia era proprietaria de “vérios bensimoveis,
nao sendo assim o bem penhorado o tnico bem de propriedade dos recorridos’.

O relator do recurso, ministro Barros L evenhagen, fundamentou seu voto na Lei 8.009/90, artigo 1°, em que “o imével
residencial proprio do casal, ou da entidade familiar, € impenhoravel e ndo respondera por qualquer tipo de dividacivil,
comercial, fiscal, previdenciaria ou de outra natureza, contraida pelos conjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus
proprietérios e nele residam”.

O ministro Levenhagen observou que no artigo 5°, amesmalei prevé aimpenhorabilidade até mesmo na hipdtese de a
familia ser proprietéria de vériosimoéveis utilizados como moradia.
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